
 
PORTARIA Nº 145/2015 

 

   O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, Paulo Horn, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 52, item XXIV conjugado com o 

Artigo 77, item II da Lei Orgânica do Município,  

 

   Resolve: 

 

   Art. 1º - Instituir COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA DENGUE E 
CHICKUNGUNYA visando à eliminação do mosquito transmissor do vírus da dengue, Aedes 
Aegypti e Aedes Albopíctus, através de um trabalho conjunto, harmônico e eficaz da 
erradicação do transmissor da dengue clássica e dengue hemorrágica, e Chikungunya, visando 
proteger a comunidade Sulinense, composta pelos seguintes membros: 
 

NOME CARGO ENTIDADE/FUNÇÃO CPF 

Adelaide E. P. da Costa Presidente Secretária de Saúde 472.953.339-91 

Maiquio Gaspar da Silva Secretário Agente Sanitarista 092.024.939-60 

Marinete A. Chioquetta Membro Diretora de Unidade Escolar 917.611.319-15 

Marinez  da Rosa Restello Membro Epidemiologia 931.872.209-59 

Marilene M. K. Horn Membro Secretária de Promoção Social 654.453.399-68 

Jaime Steinmetz Membro Comunidade Sede Ouro 711.959.439-15 

Andréia Camargo Membro Agente Com. De Saúde 093.268.709-10 
 
 

   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 145/2015. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, em 12 

de julho de 2017.    

 
 

   PAULO HORN 
  Prefeito Municipal 

    

Registre-se e Publique-se 
Em 12/07/2017. 
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